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“Sempre 
buscamos 
orientar da 
melhor forma 
possível toda 
a categoria, 
explicando 
através da 
Tribuna, nas 
assembleias, 
nas redes 
sociais”

STF DECIDE QUE CORREÇÃO DO FGTS NÃO PODE SER MENOR QUE INFLAÇÃO, TENDO COMO BASE IPCA
Após quase 11 anos das ações movidas pelo Sindicato, Supremo decide que correção não terá efeito retroativo

adonis guerra

O STF (Supremo 
Tribunal Fede-
ral) decidiu na 

última quarta-feira, 12, 
por 7 votos a 4, fixar que 
a correção do saldo do 
FGTS (Fundo de Garan-
tia do Tempo de Servi-
ço) precisa garantir, no 
mínimo, a correção da 
inflação, o IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo).  A 
maioria da Corte seguiu 
o voto do ministro Flávio 
Dino para adotar o mode-
lo apresentado pela Advo-
cacia-Geral da União.

A correção será aplica-
da a partir da publicação 
do acórdão, ou seja, só vale 
para depósitos futuros, 
portanto, não vai retroagir.

Os Metalúrgicos do 
ABC, que protocolaram 
três ações em 2013 para 
contemplar toda a base, 
acompanharam atentos 
todas as vezes que a matéria 
entrou em pauta no STF. 

“Nosso Sindicato foi 
um dos primeiros a en-
trar com ações pedindo 
revisão das correções do 
FGTS. Uma das nossas 
argumentações dizia que 
a Taxa Referencial não 

“Nosso 
Sindicato 

foi um dos 
primeiros a 
entrar com 

ações pedindo 
revisão das 

correções do 
FGTS”
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SINDICATO PROTOCOLOU PEDIDOS DE REVISÃO DAS CORREÇÕES DO FGTS EM 2013
Em 21 de novem-

bro de 2013, o Sindica-
to protocolou junto ao 
Departamento Jurídico 
da entidade três ações 
contra a Caixa Econômi-
ca Federal para corrigir o 
FGTS (Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço) 
da categoria, conforme 
aprovado em assembleia 

geral extraordinária da 
base realizada no dia 13 
do mesmo mês.

Os pedidos de re-
visão do FGTS foram 
feitos nos Tribunais Re-
gionais Federais de São 
Bernardo, que compre-
ende também a base 
de Diadema; em Mauá, 
para os trabalhadores 

de Ribeirão Pires, e em 
Santo André, para os 
companheiros de Rio 
Grande da Serra.

As três ações têm o 
mesmo teor e mais de 
50 páginas de argumen-
tação cada uma.

Estudos do Dieese 
(Departamento Inter-
sindical de Estatística e 

Estudos Socioeconômi-
cos) apontaram que a 
correção das perdas dos 
metalúrgicos do ABC 
desde 1999 poderia va-
riar de 57,7% a 88,3%. 

Na ocasião, segun-
do o coordenador do 
Departamento Jurídico 
do Sindicato, Marcelo 
Mauad, a Caixa aplicou 

a correção com base na 
TR (Taxa Referencial), 
orientada pelo Banco 
Central. “O que con-
testamos na ação é a 
constitucionalidade da 
utilização desta taxa 
como referência, já que 
ela não é o índice oficial 
para medir a inflação”, 
contou. 

A definição do julgamento nesta quarta-feira, 12, foi feita pela proposta intermediária apresentada 
pelo ministro Flávio Dino. O voto do ministro acolheu a proposta feita pela Advocacia-Geral da União. 
Seguiram seu entendimento Cármen Lúcia e Luiz Fux. Relator do caso, ministro Roberto Barroso, 
presidente do Supremo, votou para que a correção das contas fosse, pelo menos, igual ao rendimento 
da poupança. Seguiram sua posição Nunes Marques, André Mendonça e Edson Fachin. Votaram para 
rejeitar a ação os ministros Cristiano Zanin, Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.

COMO VOTOU 
CADA MINISTRO

COMO FICA BOATOS

A TR (Taxa Referencial) é uma taxa de juros utiliza-
da como referência para diversos tipos de operações e 
aplicações financeiras e foi criada em 1991 para tentar 
conter a alta inflação. Nesse cenário, funcionava como 
taxa de referência para os juros praticados na época, o 
que ajudava a conter os reajustes automáticos de preços 
e salários, muito comuns nesse período. Atualmente, 
a TR é usada como indicador para atualizar e corrigir 
valores de alguns investimentos e financiamentos.

O QUE É A TR? PROCESSOS DA CATEGORIA
Os números dos processos na categoria são:

SBC - 0007964-59.2013.4.03.6114
Mauá - 0003034-17.2013.403.6140
Santo André - 0005768-80.2013.4.03.6126

Os pedidos formulados nos processos são bastante 
abrangentes e abarcaram todos os metalúrgicos, filiados 
ou não ao Sindicato, que trabalharam ou ainda traba-
lham em indústrias metalúrgicas localizadas nestas 
cidades desde 1999.

Daqui para frente, a remuneração 
das contas do FGTS deve ter um va-
lor que garanta, no mínimo, o índice 
oficial da inflação, pela decisão do 
STF. Essa remuneração é feita pela 
sistemática que envolve: TR (taxa 
referencial) + 3% + distribuição de 
lucros do fundo. A partir de agora, essa 
remuneração não pode ser menor que 
a reposição do IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo).

Pela decisão do STF, nos anos em 
que a remuneração não alcançar o 
IPCA, caberá ao Conselho Curador 
do Fundo “determinar a forma de 
compensação”, conforme a sugestão. 
A proposta foi apresentada pela AGU 
(Advocacia-Geral da União).

Hoje, a correção das contas do 
FGTS segue a TR + 3%. A distribuição 
de lucros do fundo não é obrigatória. 
A TR hoje tem o valor de cerca de 
0,04% ao mês. Já a poupança rende a 
TR acrescida de juros de cerca de 0,5% 
ao mês. O índice varia de acordo com 
o valor da meta da taxa Selic.

No decorrer do processo, o Sindicato se deparou com uma avalanche de boatos sobre 
a correção monetária do FGTS. É natural que exista ansiedade dos trabalhadores, mas 
há de se ter muita cautela e não acreditar em tudo que se diz a respeito. O Departamento 
Jurídico dos Metalúrgicos do ABC sempre recomenda à base para acessar as informações 
nos sites oficiais do Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) e do Sindicato (smabc.org.br), 
cuidado ao receber informação sobre este assunto, não fornecer dados pessoais e não 
efetuar pagamentos adiantados.

Vale lembrar que o Sindicato tomou as seguintes providências nos últimos anos:

• Em 2013, ingressou com três ações coletivas, para beneficiar toda a categoria nos 
quatro municípios da base (São Bernardo do Campo, Santo André, Ribeirão Pires e Rio 
Grande da Serra);

• O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 11/04/2018, decidiu manter a TR, por 
entender que o Judiciário não pode substituir índice de atualização previsto em lei. Esta é 
uma tarefa do Congresso Nacional;

• Posteriormente, nova ação foi proposta perante o STF, ADI 5090, onde o ministro 
Roberto Barroso, relator, também determinou a suspensão de todos os processos que tra-
tassem do tema, até o julgamento do mérito pelo Plenário;

Importante citar que o processo julgado pelo STF não é do Sindicato, mas sim 
um de mesmo conteúdo. A decisão proferida atinge todas as mais 800 mil ações com 
tema semelhante que tramitam nas instâncias inferiores, em todo o território nacional, 
incluindo as três propostas pelo Sindicato.

era um dos índices ofi-
ciais para medir a inflação 
tendo em vista que, mui-
tas vezes, essa correção 
era menor que a inflação 
do período medida pelo 
IPCA. Por esta razão, tra-
balhadores e trabalhado-

ras passaram a acumular 
muitas perdas no valor 
e no rendimento do seu 
FGTS”, relembrou o secre-
tário-geral do Sindicato, 
Claudionor Vieira.

“A posição do Sindi-
cato foi pela defesa da 

correção das perdas des-
te período, contando a 
partir de 1999 até os dias 
atuais. Infelizmente, não 
foi esse o entendimento 
do STF. Contudo, a partir 
da decisão do Supremo, 
a correção não poderá 

ser menor que a inflação, 
tendo como base o IPCA. 
Este é o ponto positivo 
desta decisão. Nossa luta 
continua, seguimos em 
frente na defesa dos di-
reitos dos trabalhadores e 
trabalhadoras”.

Durante esse período, hou-
ve muitos casos de traba-
lhadores que entraram com 
ações individuais, o que não 
era necessário, como lembra 
o dirigente, já que as ações do 
Sindicato contemplavam toda 
a base desde 1999. 

“Alguns criaram expectati-
vas muito altas e gastaram com 
processos entrando com ações 
individuais, mesmo diante de 
todas as nossas orientações. 
Sempre buscamos orientar da 
melhor forma possível toda a 
categoria, explicando através 
da Tribuna, nas assembleias, 
nas redes sociais, em lives, as 
nossas posições e nosso enten-
dimento. Por isso é importante 
estar atento”. 

AÇÕES INDIVIDUAIS



BRASILEIRÃO
Domingo - 16h

Corinthians 
x São Paulo

Segunda - 20h30

Atlético-MG 
x Palmeiras

SÉRIE B
Hoje - 19h

Operários-PR 
x Santos

sexta-feira, 14 de junho de 20244.

Tribuna Esportiva

O São Paulo 
anunciou a 
compra dos 
direitos do meia 
Michel Araújo. Ele 
estava emprestado 
pelo Fluminense 
e o novo vínculo 
vai até 31 de 
dezembro de 
2027.

Timão tem 
até julho, na 
reabertura das 
transferências, 
para buscar 
recursos, e 
já tem alvos 
definidos: Lucas 
Evangelista (Red 
Bull Bragantino), 
Hernani (Parma-
ITA) e Erick Pulga.

Tribuna Esportiva

x

x

x

fotos: divulgação

fotos: adonis guerra

RibeiRão PiRes

Miudinho SaMba
O trabalhador aposentado na Volks, Adilson Cesario, 

o Curió, convida toda a categoria, familiares e amigos para 
apresentação que seu grupo Miudinho Samba fará no final 
de semana. O grupo toca o melhor do samba de raiz e muitos 
clássicos. Amanhã, às 20h, na Frutaria Mirante. Avenida Rotary, 
01, Mirante. Siga e compartilhe nas redes o companheiro Curió 
em @miudinhoosamba. 

DiaDema

diadeMa Rock 2024
A programação dos shows segue hoje e amanhã na Praça 

da Moça. Nesta sexta-feira, 14, tem Black Pantera, Amorfo e Hu-
bic. Amanhã, os DJs Buchecha e Floresta, as bandas QUEDMA 
Cover Rita Lee, Power Supply, DR Drunk e Arnaldo Antunes, 
celebrando seu legado com um show especial e repertório cheio 
de clássicos da sua carreira. Público pode colaborar com o Fun-
do Social de Solidariedade doando alimentos não perecíveis. 
Hoje e amanhã, a partir das 17h, na Praça da Moça. Avenida 
Alda, 160, Centro.

DiaDema

14o GRito da diveRSidade
O Grito é importante para quebrar todos os tipos de 

preconceitos e dar visibilidade à autoestima e à vivência da 
comunidade LGBTQIAPN+. A festa contará com drag queens, 
DJs, dançarinos e muita conscientização social. Dentre as par-
ticipações estão os DJs Eddie Huss, Alê Lopes, Fê Rodrigues, 
Marah Soul e Crys Rodrigues, além de Diego Spears, Drii 
Guedes e Leeh Bernard. Domingo, das 14h às 22h, na Praça da 
Moça. Avenida Alda, 160, Centro.

mauá

37a FeSta Junina de Mauá
Este é o segundo final de semana da 37ª Festa Junina de 

Mauá. É só separar roupa e sapatos bem confortáveis, além de 
muita energia para o arrasta-pé que vai ser bom demais. 

A festa tem entrada gratuita, mas esta é uma ótima opor-
tunidade para ajudar quem mais precisa com a doação de um 
quilo de alimento não perecível. Hoje tem Maneva. Amanhã, 
Sidney Magal e, domingo, Barões da Pisadinha. A partir das 18h 
no Paço Municipal. Avenida João Ramalho, 205, Vila Noêmia.

fotos: divulgação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECÍFICA PRESENCIAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS LEGAS METAL IND COMERCIO LTDA., LILIA DISPLAYS EXPOSITORES E 
SERVICOS LTDA., GISELE EXPOSITORES LTDA. 

“O SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC convoca todos os trabalhadores das empresas LEGAS METAL IND COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o número 47.668.835/0001-88, LILIA DIS-
PLAYS EXPOSITORES E SERVICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o número 37.221.444/0001-67, e GISELE EXPOSITORES LTDA. inscrita no CNPJ sob o número 47.380.958/0001-19, a participarem da Assembleia 
Específica, que será realizada no dia 18 (dezoito) de junho de 2024, às 7h30, no endereço Avenida José Bonifacio, nº 1161, Bairro Conceição, Diadema-SP, CEP: 09960-120. A ordem do dia será: a) Participação nos 
Lucros e Resultados (PLR); b) discussão e deliberação sobre a contribuição assistencial como recurso essencial para custeio desta negociação coletiva, visando a celebração da norma coletiva que contemple os interesses 
dos trabalhadores, sindicalizados ou não, da empresa; c) autorização para a diretoria celebrar o respectivo acordo coletivo de trabalho e/ou aditamento; d) outros assuntos de interesse dos trabalhadores na empresa. 
O exercício do direito de oposição será assegurado a todos os trabalhadores e trabalhadoras em assembleia. Diadema – SP, 14 de junho de 2024. Moisés Selerges Júnior. Presidente.”


